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SUMÁRIO 
O Sr. Presidente declarou aberta a sessão às 9 

horas e 30 minutos. 
Concluiu-se a discussão e votação, na 

especialidade, das Grandes Opções do Plano (GOP) e 
Orçamento Geral do Estado (OGE), vendo 
concretamente os orçamentos da área governativa do 
sector institucional: Presidência da República, 
Assembleia Nacional, Gabinete do Primeiro-Ministro, 
Ministério da Presidência do Conselho de Ministros e 
dos Assuntos Parlamentares, Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, Cooperação e Comunidades, Ministério 
da Justiça, Administração Pública e Direitos Humanos 
e Ministério da Defesa e Ordem Interna. Usaram da 

palavra, além do Ministro do Planeamento, Finanças e 
Economia Azul (Osvaldo Vaz), os Deputados Levy 
Nazaré (ADI), Danilo Santos (MLSTP/PSD), Cristina 
Dias (MLSTP/PSD), Guilherme Octaviano 
(MLSTP/PSD), António Barros (MLSTP/PSD), Amaro 
Couto (MLSTP/PSD) e Aérton do Rosário 
(MLSTP/PSD). 

De seguida, o Plenário procedeu à votação final 
global  das propostas de lei das Grandes Opções do 
Plano e do Orçamento Geral do Estado Rectificativos 
para o Ano Económico 2020. 

O Sr. Presidente encerrou a sessão às 10 horas e 
45 minutos. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 DIÁRIO 
da Assembleia Nacional 
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O Sr. Presidente: — Sras. e Srs. Deputados, existe quórum, pelo que declaro aberta a sessão. 
 
Eram 9 horas e 30 minutos. 

 
Estiveram presentes os seguintes Srs. Deputados: 
 
Acção Democrática Independente (ADI): 
Adilson Cabral Managem 
Abnildo do Nascimento d’Oliveira  
Alda Quaresma da Costa D' Assunção dos Ramos 
Alexandre da Conceição Guadalupe 
Anaydi dos Prazeres Ferreira  
André Varela Ramos  
Arlindo Quaresma dos Santos 
Arlindo Ramos 
Bilaine Carvalho Viegas de Ceita do Nascimento 
Carlos Aberto Pires Pinheiro 
Carlos Vila Nova  
Carlos Manuel Cassandra Correia 
Celmira de Almeida Sacramento 
Domingos José da Trindade Boa Morte 
Ekneide Lima dos Santos 
Flávio Pires Mascarenhas dos Ramos 
Idalécio Augusto Quaresma 
Jorge Sousa Ponte Amaro Bondoso 
José António do Sacramento Miguel 
José da Graça Diogo 
Levy do Espírito Santo Nazaré 
Mário Fernando de Jesus Rainho 
Paulo Jorge Carvalho 
Salcedas d’Alva Teixeira Barros 
Sebastião Lopes Pinheiro  
 
Movimento de Libertação de São Tomé e Príncipe/Partido Social-Democrata (MLSTP/PSD):  
Adelino Cruz José da Costa 
Adilson dos Reis Vaz 
Aérton do Rosário Crisóstomo 
Amaro Pereira de Couto 
Ana Isabel Meira Rita 
António das Neves Sacramento Barros 
Arlindo Barbosa Semedo 
Ayza Fortes da Silva 
Cílcio Sodjy da Vera Bandeira Pires dos Santos 
Cristina Maria Fernandes Dias 
Danilo Neves dos Santos 
Elákcio Afonso da Marta 
Filomena Sebastião Santana Monteiro D’Alva 
Gelsa Pinto da Silva 
Guilherme Octaviano Viegas dos Ramos 
Hélder dos Santos Ceita Joaquim 
Jaime Pires Sequeira de Menezes 
Jerónimo Lima Pires Quaresma 
José Rui Tavares Cardoso 
Maiquel Jackson do Espírito Santo 
Manuel Vicente 
Paula Maria Fonseca Tavares  
Raúl do Espírito Santo Cardoso 
 
Coligação PCD/MDFM-UDD: 
Arlindo Vicente de Assunção Carvalho 
Danilson Alcântara Fernandes Cotú 
Delfim Santiago das Neves 
Felisberto Fernandes Afonso 
Jamiel Joana Segunda 
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Movimento de Cidadãos Independentes 
António Monteiro Fernandes 
Beatriz da Veiga Mendes Azevedo 
 
 
 
O Sr. Presidente: — Sr. Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Srs. Membros do Governo, Sras. e Srs. 

Deputados, bom dia. 
Vamos dar início aos nossos trabalhos, como previsto, hoje, último dia da discussão e votação, na 

especialidade, das Grandes Opções do Plano (GOP) e Orçamento Geral do Estado (OGE), na área 
governativa do sector institucional. Vamos discutir globalmente OGE e as GOP da Presidência da 
República, da Assembleia Nacional, do Gabinete do Primeiro-Ministro, do Ministério da Presidência do 
Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
Cooperação e Comunidades, do Ministério da Justiça, Administração Pública e Direitos Humanos e do 
Ministério da Defesa e Ordem Interna. 

Estão abertas as inscrições para as Sras. e Srs. Deputados que queiram intervir nesta área.  
O silêncio significa que as GOP e o OGE para esses sectores estão devidamente elaborados. 
Tem a palavra o Sr. Deputado Levy Nazaré. 
 
O Sr. Levy Nazaré (ADI): — Sr. Presidente, Sr. Primeiro-Ministro, Sras. e Srs. Ministros, Caras e Caros 

Deputados, bom dia. 
Não trago uma proposta concreta, no campo da especialidade, mas quero deixar uma questão para 

reflexão de todos nós, os Deputados, por uma questão de coerência dos nossos trabalhos. Por quê que no 
Orçamento Rectificativo o orçamento da Assembleia é discutido com os outros órgãos, no mesmo dia e no 
mesmo momento, e quando é OGE há separação? Digo isso, porque fui das pessoas que sempre discuti a 
forma como discutimos o OGE, separando a Assembleia Nacional. É uma forma errada, na minha opinião, 
porque parece que o orçamento da Assembleia não faz parte do pacote do OGE. Para aqueles que 
defendiam, há uma razão, um porquê, mas como se explica hoje? Hoje estão todos no mesmo pacote, a 
serem discutidos o orçamento da Assembleia, da Presidência da República, dos Tribunais no mesmo dia. 

É essa reflexão que deixo para todos nós. 
 
O Sr. Presidente: — Gostaria de dizer que quando a Assembleia aprova o seu próprio orçamento, de 

forma separada do OGE, é para esmiuçar todas as despesas correntes e de investimento que vão ser 
realizados a nível do órgão, enquanto que o OGE só vem transferências. Significa dizer que o Governo 
transfere o valor da Assembleia, em função do orçamento da própria Assembleia, como os outros órgãos 
também que têm alguma autonomia administrativa e financeira. 

A lei que também aprovamos, ao menos que alteremos a lei, prevê que a Assembleia aprove o seu 
orçamento 30 dias antes da discussão do OGE.  

Pode ter alguma razão, é uma questão de alterarmos a lei e passarmos a enviar o orçamento da 
Assembleia para o Governo, para inclui-lo apenas no OGE, com todos os detalhes, mas para isso também 
temos que alterar a questão da autonomia administrativa e financeira que a própria Assembleia tem. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Danilo Santos. 
 
O Sr. Danilo Santos (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, Sr. Primeiro-Ministro, Sras. e Srs. Membros do 

Governo, Sras. e Srs. Deputados, pessoal da assistência e quadro técnico, bom dia. 
Sr. Primeiro-Ministro, o orçamento da Assembleia Nacional foi acentuadamente reduzido em termos de 

orçamento de capital. Compreendemos a situação, temos 5 meses para a execução final, no entanto, 
estamos a alertar para que não se vá pelo mesmo caminho no orçamento de 2021, porquê? Creio que está 
orçamentado para este ano qualquer coisa como 20 milhões, mas queremos que venha esse valor. Temos 
situações periclitantes na Assembleia, com tectos que desabaram, precisamos resolver esses problemas. 
Muitas vezes somos tentados a resolver com o orçamento corrente, porque existem coisas que não podem 
ficar. Chove-nos lá em cima, entra água por muitos sítios e não podemos continuar. Não podemos fazer 
muitas acções, porque o orçamento de capital nunca vem. 

No ano passado, estava inscrito qualquer coisa como 5 milhões, não veio. Independentemente de a 
fonte ter realizado a sua parte, não recebemos. Para este ano, existe uma verba projectada, embora 
reduzida, mas apelamos que se cumpra isso, para que possamos satisfazer algumas necessidades. 

No orçamento do próximo ano, a despesa de capital tem que ser devidamente vista. 
  
O Sr. Presidente: — Tem a palavra a Sra. Deputada Cristina Dias. 
 
A Sra. Cristina Dias (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, Sr. Primeiro-Ministro, Srs. Membros do Governo, 

Sras. e Srs. Deputados, bom dia. 
Sr. Presidente, antes de fazer a minha intervenção, sendo hoje o dia 31 de Julho, Dia da Mulher 

Africana, gostaria de felicitar as mulheres africanas, mandar um abraço e um voto de apreço a todas as 
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mulheres que estão à frente no combate ao coronavírus em São Tomé e Príncipe, desejar-lhes muita força 
e muita coragem, na continuidade dos seus trabalhos de dia a dia. 

 
Aplausos gerais. 
 
Sr. Primeiro-Ministro, nos últimos tempos, há uma semana e meia, mais ou menos, ouvimos a entrevista 

do Sr. Juiz Francisco Silva, dizendo que iria adiar um determinado julgamento, – por acaso até já foi ontem 
e foi condenado – por falta de viatura para transportar os reclusos.  

No orçamento do Ministério da Justiça, gostaria de propor a retirada do valor da rubrica 2088, código 
1006, não faço ideia de quanto custa uma viatura celular para transporte de reclusos, mas de um valor para 
que seja adquirida uma viatura em condições para que a Cadeia Central possa usar para o transporte de 
reclusos.  

Não é admissível que em 45 anos de independência não tenhamos uma viatura para transportar 
reclusos, também na cidade capital e nos outros postos. Sabemos que há polícias que quando vão prender 
algum delinquente acabam carregando-o na motorizada, e em condições precárias.  

Portanto, gostaria que se retirasse um valor nesta rubrica, cujo financiador está aqui, Portugal, para 
poder minimamente transportar os reclusos. Apesar de serem reclusos, são sobretudo seres humanos. 

 
O Sr. Presidente: — A proposta está incompleta. Pese embora não saiba o custo da viatura, tem que 

dizer o montante da sua proposta. O valor é muito subjectivo. 
 
A Sra. Cristina Dias (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, eu tinha escrito a retirada de 1.5 milhões de 

dobras, não sei se é suficiente, por causa da especificidade da própria viatura, mas, seja como for, em vez 
de 575, retira-se 1.5 milhões de dobras.  

 
O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. Deputado Guilherme Octaviano. 
 
O Sr. Guilherme Octaviano (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, Sr. Primeiro-Ministro e seu elenco, Sras. 

e Srs. Deputados, povo de São Tomé e Príncipe, bom dia. 
Estamos cá precisamente para analisar o projecto rectificativo do OGE, devido à pandemia da Covid-19, 

e também um dos aspectos muito fortes que é a formação. Levantou-se o véu durante esses anos, esses 
meses, esses dias sobre a questão da formação, devido à pandemia. Nesse contexto, gostaria de propor, 
porque temos casos e pedidos de alunos que já acabaram a sua formação, tivemos um caso de um pedido 
concreto de um cidadão do Príncipe que o seu filho já acabou a formação desde Dezembro, com as 
dificuldades que o pai tem não consegue ter o seu filho em São Tomé, alguns sofrem imensas dificuldades. 
Este vive em Marrocos, mas há outros na China e noutras paragens.  

Gostaria de propor, tendo em conta que no Ministério da Educação e Ensino Superior, durante os dias 
que estivemos aqui a analisar, não vi verba nenhuma que coubesse ou que se pudesse alocar para questão 
de transporte e o custo de viagem, no âmbito da verba de apoio institucional que estamos a ver a nível do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros e Comunidades, que se alocasse um montante, pelo menos, para 
alguns estudantes que têm muitas dificuldades. Não sei o montante exacto, mas gostaria de sugerir pelo 
menos 50% desse montante, para cobrir as despesas com o regresso desses estudantes, porque é uma 
questão muito preocupante termos elementos já com formação no exterior e que não podem regressar ao 
seu país. O Ministério da Educação e Ensino Superior encontrará como resolver esta questão. O Sr. 
Ministro do Planeamento, Finanças e Economia Azul poder-nos-á também informar quais as probabilidades, 
porque é uma questão muito séria. Conheço estudantes cujos pais, em diversos pontos do nosso país, 
estão aflitos, inclusive já organizaram comissões e foram ao Ministério da Educação e Ensino Superior, 
outros trouxeram pedidos para a Assembleia. Por isso, gostaria de propor nesta verba de apoio institucional 
o montante equivalente a 50%. 

 
O Sr. Presidente: — Proposta retida, não temos mais inscritos.  
Vamos passar de imediato a palavra aos membros do Governo.  
Temos duas propostas concretas, uma do Ministério da Justiça, Administração Pública e Direitos 

Humanos e outra do Ministério dos Negócios Estrangeiros e Comunidades. 
Relativamente ao Ministério da Justiça, Administração Pública e Direitos Humanos, temos a redução do 

valor de 1.5 milhão de dobras, para a aquisição de transporte para reclusos. O valor seria retirado na rubrica 
1006, dotação 2088, descrição Reforma Legislativa, fonte de financiamento de Portugal.  

O Ministério dos Negócios Estrangeiros, apoio institucional, na rubrica 1036, dotação 2200, descrição 
apoio institucional no valor de 649 000 dobras, redução a 50% para ser dotado à aquisição de bilhetes de 
passagem aérea, para o regresso dos estudantes no exterior. 

Tem a palavra o Sr. Ministro do Planeamento, Finanças e Economia Azul. 
 
O Sr. Ministro do Planeamento, Finanças e Economia Azul (Osvaldo Vaz): — Sr. Presidente, Sr. 

Primeiro-Ministro, Sras. e Srs. Ministros, Sras. e Srs. Deputados, bom dia. 
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Gostaria de dizer que a proposta da Sra. Deputada Cristina Dias, da forma que foi colocada, não tem 
como retirar de Portugal. Esses países, quando estão a financiar um processo, não aceitam que o valor seja 
para outra coisa. Não tem como afectar.  

A solução aqui encontrada, não se pode comprar todas as viaturas ao mesmo tempo, é claro, mas é 
necessário começar a comprar. Na rubrica da República Popular China dá para fazer algumas alterações. A 
China deixa a liberdade de o País efectuar despesas que achar conveniente, e porque a viatura é também 
necessária, vimos onde está a obra de reabilitação e instalação, 1042, 6453, sairia 100 000 para viatura, e 
onde está 6457, 1001, BAD, FAD, que é o apoio orçamental, teríamos aqui que colocar 500 000 dobras, 
reduziria para 1 milhão. Então, teríamos 600 000 para comprar as viaturas. Estamos a falar de um 
processo. Em 5 meses, é preciso ter um na mão do que não ter nada. Assim é mais fácil, porque as fontes 
ajudam, mas com a outra fonte não será possível. 

Quanto à preocupação do Sr. Deputado Guilherme Octaviano, por se tratar de um estudante que vai 
regressar ao País, não precisa sair do apoio institucional do Ministério dos Negócios Estrangeiros e 
Comunidades. Se não houver esse apoio? O estudante foi estudar, tem que regressar. É a responsabilidade 
do Estado. Então, será encargos gerais do Estado ou do Ministério da Educação e Ensino Superior, porque 
é um processo contínuo. O estudante terminou, tem que usar canais através do Ministério da Educação e 
Ensino Superior, para regressar ao seu país. Se ele já o fez, é preciso falarmos com o Ministério da 
Educação e Ensino Superior, para vermos essa possibilidade com o Ministério dos Negócios Estrangeiros e 
Comunidades. Estamos a tirar deste último para mandar para o Ministério da Educação e Ensino Superior, 
mas a responsabilidade do regresso dos estudantes não pode estar na rubrica do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros e Comunidades. 

Outra questão maior é que esse apoio institucional que está na despesa do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros e Comunidades, muitas das despesas que foram efectuadas neste Ministério utilizaram este 
fundo, cumprindo todos os procedimentos, só que procuramos destacar apoio institucional, porque 
Marrocos deu este valor para se fazer despesas com o Ministério dos Negócios Estrangeiros e 
Comunidades, usá-lo só para esse fim. 

Quanto ao assunto dos estudantes, devemos reunir com o Ministério da Educação e Ensino Superior, 
vou assumir esse encontro, para tratarmos do regresso dos estudantes que já terminaram. Não deve ser só 
um, devem ser muitos. Os de Cuba, quando tiveram problemas de regressar, não foi o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros e Comunidades que tratou do regresso deles. Temos que assumir, o Estado assume 
directamente. 

 
O Sr. Presidente: — Sr. Ministro, recapitulando, a primeira proposta, qual é a sua sugestão? 
 
O Sr. Ministro do Planeamento, Finanças e Economia Azul: — Transporte de reclusos, o valor seria 

de 600 000 dobras, já dá para comprar pelo menos um transporte, para este ano, e 100 000 dobras sairia 
da rubrica 1042, 6453 e 1001, 6457, sairia 500 000 dobras. São 1.5 milhão de dobras, sairia 500, teríamos 
um montante de 600 000 dobras, para comprar pelo menos uma viatura ainda este ano e no Orçamento de 
2021 iríamos melhorar a situação. 

 
O Sr. Presidente: — Está retida a sua contraproposta. 
Tem a palavra o Sr. Deputado Guilherme Octaviano. 
 
O Sr. Guilherme Octaviano (MLSTP/PSD): — Sr. Ministro, não ficou claro. Sabe que tanto eu como a 

senhor e muitos outros somos pais de família. Como acabamos de ouvir, temos alunos em Cuba, Marrocos, 
na China e não é fácil resolver em 7 meses. Ontem, passou um vídeo de uns estudantes que estão em 
Marrocos e que a sua situação encontra-se, dia após dia agravada, e nós que já vivemos no estrangeiro, 
que já fomos estudantes sabemos como é difícil. Aqui em São Tomé, mesmo estudantes que estão em 
algumas Universidades é mais fácil defender um bocado, há jaca, fruta-pão, papê, há algumas coisas, a 
gente vai-se ajeitando, mas lá fora é muito difícil. Quero dizer que não está clara essa decisão. Há pais que 
estão extremamente preocupados e era bom que saíssemos daqui com uma clarificação. Vai reunir com o 
Ministério da Educação e Ensino Superior. Falei com Sua Excelência a Ministra da Educação e Ensino 
Superior, não existe nenhuma rubrica. Portanto, aqui é o palco, é o fórum mais adequado, para que 
pudéssemos clarificar, precisar, pontualizar esta questão. 

 
O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. Ministro do Planeamento, Finanças e Economia Azul. 
 
O Sr. Ministro do Planeamento, Finanças e Economia Azul: — Sr. Presidente, durante este ano, 

fizemos transferências aos estudantes que estão no exterior, todos os estudantes, sem excepção, pelo 
menos aqueles que estão sob a responsabilidade do Estado, do Ministério da Educação e Ensino Superior. 
Fizemos também para os doentes. Isso sai na rubrica do Ministério da Educação e Ensino Superior e, se 
não tiver verba correspondente, sai dos encargos gerais do Estado, porque é uma obrigação do Estado. 

Se formos, agora, mandar esses estudantes virem, porque são 5 ou 10, por exemplo, no apoio 
institucional, esse valor é muito irrisório e outros, quando acabarem, virão como? 
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Os estudantes que vieram de Cuba, o Estado assumiu e se não tem o suficiente no Ministério da 
Educação e Ensino Superior, que pode até esgotar em função do número de estudantes, há encargos 
gerais do Estado. O Estado tem que mandar vir o estudante.  

Só estou a querer dizer que a ideia de tirar no apoio institucional do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, para resolver este problema, que não é pontual, porque são vários estudantes, estaríamos a 
resolver o problema desses dois ou três, e os outros? 

Se o estudante terminou, tem que regressar ao País de origem e, para regressar, é o Ministério da 
Educação e Ensino Superior, se for o caso de estudante que foi sob a responsabilidade do Ministério da 
Educação, ou encargos gerais do Estado, ele tem que vir. Agora, os procedimentos, vamos ter que os fazer. 

Estamos aqui agora, porque são cinco estudantes, não quero dizer isso. Há alguns em Moçambique, que 
também já terminaram, mas por causa da pandemia ainda não regressaram, têm que vir. Todos vão 
começar a ir ao Ministério dos Negócios Estrangeiros e Comunidades, porque lá é que vai mandar vir os 
estudantes? Não vamos por esta via, porque pode ser perigosa. É só isso, mas têm que vir.  

Assumi já com o Sr. Deputado que vou ver com a Sra. Ministra da Educação e Ensino Superior, para 
saber o que aconteceu e porque não vieram. Têm que vir a São Tomé, porque foram estudar.  

É isso que queria mais ou menos explicar. 
 
O Sr. Presidente: — Satisfaz, Sr. Vice-Presidente? Mantém a proposta ou a retira? 
Ok, então vamos ver depois. 
Tem a palavra o Sr. Deputado António Barros. 
 
O Sr. António Barros (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, Sr. Primeiro-Ministro, Srs. Membros do 

Governo, Sras. e Srs. Deputados, bom dia. 
Sr. Ministro, já que estamos no quadro da especialidade, a questão que o Sr. Vice-Presidente Guilherme 

Octaviano levantou me tocou, porque conheço um caso próximo e de muita preocupação. 
Entendi aqui e compreendo, o País tem tido muitas dificuldades, tudo é prioridade, os meios são 

escassos, de certeza também que não é possível fazer muita mexida de verba de um lado para outro, e não 
vou fazer essa proposta, mas quero fazer um apelo. Esta é uma questão, digamos, não sei se é exagero 
dizer, de vida ou morte. Imaginem só, um aluno no país estrangeiro, onde ele não tem família, já terminou 
os estudos e não tem como regressar. Aqui em São Tomé, para quem vive no Príncipe, vai à casa de um 
familiar. Quem está no Príncipe vai à casa de um familiar, no Príncipe, mas a pessoa lá não tem família. Por 
isso, sugeria ao Governo, como tem influência e credibilidade, que negociasse com qualquer agência de 
aviação, no sentido de conceder bilhetes a crédito, para fazer evacuação imediata desses alunos, e depois 
arranjar uma forma para pagar. Era essa a ideia que queria propor ao Governo. 

 
O Sr. Presidente: — Tem a palavra o Sr. Deputado Amaro Couto. 
 
O Sr. Amaro Couto (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, Sr. Primeiro-Ministro, Srs. Membros do Governo, 

Sras. Deputadas, Srs. Deputados, bom dia. 
É para me inscrever na óptica da intervenção do Sr. Vice-Presidente Guilherme Octaviano. 
Gostaria de registar a disponibilidade do Ministro do Planeamento, Finanças e Economia Azul em 

acolher essa proposta, inscrevendo-a nos encargos gerais do Estado, mas acontece que os encargos 
gerais do Estado não permitem discriminar as despesas. Parece-me que é isso. Gostaria de chamar 
atenção ao compromisso do Sr. Ministro, para que esta necessidade seja tomada em consideração e fazer 
tudo para que as burocracias, que conhecemos na nossa Administração, não venham a imperar o 
cumprimento desse compromisso. 

 
O Sr. Presidente: — Não temos mais inscritos, portanto, retomo a proposta inicial da Sra. Deputada 

Cristina Dias. Satisfaz a contraproposta do Ministro? 
 
A Sra. Cristina Dias (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, satisfaz em partes, mas eu gostaria de chamar 

atenção do Governo, para que no Orçamento Geral de 2021 inscrevesse verbas para a aquisição de 
viaturas para o transporte de reclusos. 

 
O Sr. Presidente: — Se está bem entendido, quer dizer que retira a sua proposta, mantendo apenas a 

contraproposta do Ministro? Não. Retirou a proposta e concorda com a contraproposta do Ministro. 
 
A Sra. Cristina Dias (MLSTP/PSD): — Exactamente! 
 
O Sr. Presidente: — Portanto, só temos uma proposta. Podemos submeter à votação? O Ministério da 

Justiça, Administração Pública e Direitos Humanos, na rubrica 1042, dotação 6453, retirar 100 000 dobras e 
na rubrica 1001, dotação 6457, retirar igualmente 500 000 dobras, perfazendo o total de 600 000, com uma 
nova dotação, com a descrição «aquisição de transporte especializado para reclusos. É isto? Vamos passar 
à votação da referida contraproposta. 
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Submetida à votação, foi aprovada, com 29 votos a favor e 23 abstenções.  
 
Não temos mais inscritos. Estamos na área institucional, portanto há vários órgãos e Ministérios, 

Presidência da República, Assembleia Nacional, Gabinete do Primeiro-Ministro, Ministro da Presidência do 
Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Ministério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e 
Comunidades, Ministério da Justiça, Administração Pública e Direitos Humanos, Ministério da Defesa e 
Ordem Interna.  

Se não for o caso disso, podemos fechar e dar por encerrada a discussão. Não havendo mais inscritos, 
portanto, significa que encerramos neste caso a discussão na especialidade. 

Passemos de imediato a analisar os diplomas, começando pela proposta de lei n.º 16/XI/4ª/2020 – 
Grandes Opções do Plano para o Ano Económico 2020. Estamos a analisar na especialidade. 

Preâmbulo, alguma proposta de alteração? Estamos a analisar a proposta de lei das Grandes Opções do 
Plano Rectificado. Não havendo qualquer sugestão, vamos submeter o preâmbulo à votação.  

 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 19 votos contra e 6 abstenções.  
 
Artigo 1.º, objecto. Todos os Srs. Deputados têm a cópia. Alguma proposta de emenda, substituição, 

aditamento, supressão? Não sendo o caso, vamos votar! 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções.  
 
Artigo 2.º, organização da acção governativa. Propostas de emenda, aditamento, alteração, supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar! 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções.  
 
Artigo 3.º, Grandes Opções do Plano. Proposta de emenda, aditamento, alteração, supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar! 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções.  
 
Artigo 4.º, medidas, acções e projectos orçamentais. Proposta de emenda, correcção, aditamento, 

supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar! 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções.  
 
Artigo 5.º, Memorando de políticas económicas e financeiras. Proposta de emenda, correcção, 

aditamento, supressão? Não sendo o caso, vamos votar! 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções.  
 
Artigo 6.º, entrada em vigor. Vamos votar! 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções.  
 
Vamos passar à votação final global da proposta de lei das Grandes Opções do Plano. 
 
Submetida à votação, foi aprovada, com 28 votos a favor, sendo 23 do MLSTP/PSD e 5 do PCD/MDFM-

UDD, 23 votos contra do ADI e 2 abstenções, sendo 1 de um Deputado do ADI e 1 da Deputada do MCI. 
 
Aplausos do MLSTP/PSD e do PCD/MDFM-UDD. 
 
Passemos a analisar, na especialidade, a Lei do Orçamento Rectificativo para o ano económico 2020.  
Tem a palavra o Sr. Deputado Aérton do Rosário. 
 
O Sr. Aérton do Rosário (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, Sr. Primeiro-Ministro, Sras. e Srs. Ministros, 

Caras e caros colegas Deputados, bom dia.  
Na aprovação das Grandes Opções do Plano, no artigo 6.º, assim muito rapidamente, não tinha 

reflectido sobre a forma da entrada em vigor. Gostaria de chamar atenção, na minha opinião, que o artigo 
devia produzir efeitos retroactivos, até 1 de Janeiro para frente, porque estamos perante um documento que 
já foi aprovado e agora estamos a rectificar. Tal como também vai acontecer com a Lei do Orçamento, terá 
que produzir efeitos retroactivos a partir de 1 de Janeiro, julgo eu.  

Era só para fazer esse reparo. 
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O Sr. Presidente: — Já aprovámos na sua versão final global, caberá à Comissão de Redacção depois 
ver, «A presente lei entra em vigor nos termos legais». 

 
Murmúrios. 
 
Bom, nós não vamos entrar na discussão deste tema, até porque se trata do Orçamento Rectificativo.  
Passemos de imediato à proposta de Lei do Orçamento Rectificativo para o ano Económico 2020. Este 

não tem preâmbulo. Capítulo 1. Aprovação do Orçamento.  
Artigo 1.º. Objecto. Alguma proposta de emenda, correcção, aditamento, supressão?  
Chamo atenção às pessoas para seguirem artigo por artigo. Se o Sr. Deputado Aérton estivesse com 

atenção, seguindo a Lei, teria feito a proposta na altura devida e não depois da votação.  
Vamos votar o artigo 1.º. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 2.º, estimativa de receitas. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão? Não sendo 

o caso. Vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 3.º, fixação de despesas. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão? 
Também não é o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 4.º, finanças da Região Autónoma do Príncipe: finanças locais, fundos autónomos e transferências 

públicas para organismos autónomos. A Assembleia também aí se inclui. 
Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 5.º, comparticipação do Estado nos lucros das empresas públicas. Propostas de emenda, 

correcção, aditamento, supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 6.º, financiamento interno. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão? 
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 7.º, crédito externo. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão? 
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 8.º, cobrança das receitas. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão? 
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 9.º, contensão de despesas públicas. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão?  
Não sendo o caso. Vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções. 

 
Artigo 10.º, requisito dos beneficiários. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão? Não 

sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 23 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 11.º, liquidação de despesas não orçamentadas. Responsabilidade. Propostas de emenda, 

correcção, aditamento, supressão?  
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Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 22 votos contra e 2 abstenções. 

 
Artigo 12.º, processamento de despesas. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar.  
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 22 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 13.º, despesas elegíveis. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão? 
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 22 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 14.º, regime de aquisição de bens e serviços. Propostas de emenda, correcção, aditamento, 

supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 22 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 15.º, autorização de despesas não especificadas. Propostas de emenda, correcção, aditamento, 

supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 22 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 16.º, alteração orçamental. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão? 
Não sendo o caso, passemos à votação. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 22 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 17.º, despesas com o pessoal. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 22 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 18.º, despesas com o pessoal. Propostas de emenda, correcção, aditamento, supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 22 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 19.º, despesas com investimentos públicos. Propostas de emenda, correcção, aditamento, 

supressão?  
Não sendo o caso, vamos votar. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 22 votos contra e 2 abstenções. 
 
Artigo 20.º, entrada em vigor.  
Sr. Deputado Aérton, neste não há problemas nenhuns? 
 
O Sr. Aérton do Rosário (MLSTP/PSD): — Sr. Presidente, no texto, nota-se logo que há uma gralha. 

Diz: «Retroactivamente a partir de Agosto». Eu julgo ser 1 de Janeiro de 2020. 
 
Murmúrios. 
 
O Sr. Aérton do Rosário (MSTP/PSD): — Sim, devia ser Janeiro, em vez de Agosto. 
 
O Sr. Presidente: — Não, não. Deve ser um erro. 
 
O Sr. Aérton do Rosário (MLSTP/PSD): — Exactamente. Era para chamar atenção. 
 
O Sr. Presidente: — No texto está Janeiro. 
 
O Sr. Aérton do Rosário (MSTP/PSD): — Aqui está Agosto. 
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O Sr. Presidente: — «A presente lei entra em vigor nos termos legais e produz retroactivamente os seus 
efeitos, a partir de 1 de Janeiro». Temos que uniformizar, neste caso. 

Vamos votar.  
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, 22 votos contra e 2 abstenções. 
 
Vamos passar à votação final global da proposta de Lei do Orçamento Geral do Estado Rectificativo. 
 
Submetido à votação, foi aprovado, com 28 votos a favor, sendo 23 do MLSTP/PSD e 5 do PCD/MDFM-

UDD, 22 votos contra do ADI e 2 abstenções, sendo 1 do Deputado do ADI e 1 da Deputada do MCI. 
 
Aplausos do MLSTP/PSD e do PCD/MDFM-UDD. 
 
Concluído o processo de aprovação das Grandes Opções do Plano e do Orçamento Geral do Estado 

Rectificativos, temos agendada uma outra sessão, então, vamos dar por encerrada esta e abrir a outra 
imediatamente. Portanto, está encerrada a sessão. 

 
Eram 10 horas e 45 minutos. 
 


